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EDIÇÃO NACIONAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE CAMPI-
NAS FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA 5’ VARA JUDICIAL Juízo DE DIREI-
TO DA 5° VARA JUIZ DE DIREITO DANIEL OVALLE DA SILVA SOUZA ESCRIVÃ 
JUDICIAL ROSÂNGELA VITAL LEITE REIS EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO N° 1004003-30.2017.8.26.0084 Publicação Oficial do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 0(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 53 Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a 
JOSE FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ 346.653.073-34 , que, por este Juízo, sob n.° 
1004003-30.2017.8.26.0084, processa-se a Ação de BUSCA E APREENSÃO, reque-
rida por BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, 
alegando, em síntese que: em razão do contrato de financiamento, concedeu-lhe um 
crédito, para aquisição, com alienação fiduciária, do Veículo marca CHEVROLET, 
modelo S-10 PICK-UP EXECUTIVE (C.DUP) 4X2 2.4 8V(FLEXPOWE, RENAVAM 
164832980, chassi 9BG138SF0AC417717, placas EKZ7557; que, o requerido obri-
gou-se a pagar o débito de forma parcelada; que, por não cumprir com o contratado, 
foi constituído em mora e teve o veículo aprendido judicialmente, sendo este depo-
sitado em mãos do autor. E, como consta dos autos que o Requerido se encontra 
em lugar incerto e não sabido. Expediuse o presente edital, com prazo de 20 dias, 
pelo qual fica a mesma citada para os termos da ação, podendo contestá-la no prazo 
legal, sob pena de revelia e julgamento procedente da ação nos termos da inicial. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o 
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.

Um milhão de refeições e 18 mil 
kits pedagógicos: compromissos 

da LBV para iniciar 2024
Instituição lança campanha nacional em prol 

da Educação para incentivar estudos e combater 
insegurança alimentar de estudantes

A Legião da Boa Vontade (LBV) 
iniciou, em 2 de janeiro, uma das maio-
res mobilizações sociais no Brasil para 
contribuir para a educação de crianças e 
adolescentes em vulnerabilidade social. 
No país, 32 milhões de meninas e me-
ninos são impactados pela situação de 
pobreza em suas múltiplas dimensões 
— o que os deixam mais vulneráveis à 
falta de saneamento básico, à restrição 
alimentar e ao acesso à sala de aula e 
ao trabalho infantil, por exemplo. Um 
milhão desse público não frequenta os 
bancos escolares.

Como mais uma forma de contri-
buir para reverter esse cenário, a Insti-
tuição lança a sua tradicional campanha 
LBV — Educação: Futuro no Presente!, 
com o intuito de amenizar as desigual-
dades sociais provenientes do aumento 
dos níveis de pobreza e da fome no país.

Nessa iniciativa, a LBV fará a en-
trega de 18 mil kits pedagógicos a crian-
ças e adolescentes, que são atendidos 
pelos serviços e programas socioedu-
cacionais da Legião da Boa Vontade e 
os assistidos por entidades parceiras em 

todo o país. Uma ajuda e tanto para as 
famílias em situação de vulnerabilidade 
social que não possuem recursos para a 
compra de material escolar.

Outro compromisso importante é 
oferecer mais de um milhão de refei-
ções, de janeiro a março, a crianças e 
adolescentes atendidos em suas unida-
des socioeducacionais. Afinal de contas, 
a boa alimentação na infância e na ado-
lescência está diretamente relacionada 
ao desenvolvimento físico, mental e 
intelectual dos estudantes e representa 
reflexos a longo prazo que os acompa-
nharão durante a vida.

Para cumprir com esse propósito, 
sua atitude faz toda a diferença. Daí o 
convite da Legião da Boa Vontade para 
que você participe dessa ação solidária. 
Essa campanha contribui com a melho-
ria na Educação e para a segurança ali-
mentar das famílias. Garanta um futuro 
melhor no presente para milhares de 
meninas e meninos. Por isso, “quando 
a LBV chamar, atenda com o coração: 
DIGA SIM!” Saiba mais em www.lbv.
org e faça sua doação.

Central Solar Pereira Barreto IV S.A.
CNPJ/MF nº 31.469.852/0001-56 - NIRE 35.300.534.123

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 15 (quinze) de dezembro de 2023, às 09h15min, na sede social da 
Central Solar Pereira Barreto IV S.A., (“Companhia”), na Rodovia SP 563, sentido Pereira Barreto a Usina 
Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15378-899, na Cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa da 
assembleia a Sra. Paula Ferrareto Dalbello como presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior como Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre o aumento de capital social 
da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restri-
ções: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado 
nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de 
R$63.621.113,61 (sessenta e três milhões e seiscentos e vinte e um mil, cento e treze reais e sessenta e um 
centavo), mediante a emissão de 53.916.198 (cinquenta e três milhões, novecentos e dezesseis mil, cento 
e noventa e oito) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,18 
(um real e dezoito centavos) por ação, fixado de acordo com o disposto no inciso II do §1°, do Artigo 170 
da LSA, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 54.747.000,00 (cinquenta e quatro milhões 
e setecentos e quarenta e sete mil reais), para R$ 118.368.113,61 (cento e dezoito milhões, trezentos e 
sessenta e oito mil, cento e treze reais e sessenta e um centavos), dividido em 108.563.902 (cento e oito 
milhões e quinhentos e sessenta e três mil e novecentos e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta data 
pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Esta-
tuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I.5.3. 
Em face do aumento do capital social aprovado acima, a acionista aprovou a alteração do Artigo 5º, caput 
do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 118.368.113,61 (cento e dezoito milhões, trezentos e 
sessenta e oito mil, cento e treze reais e sessenta e um centavos), dividido em 108.563.902 (cento e oito 
milhões e quinhentos e sessenta e três mil e novecentos e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.’’ 5.4. 
Consolidação do Estatuto Social. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto 
Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento e Lavra-
tura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assi-
nada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Pereira Barreto, 15 de dezembro de 2023. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 487.318/23-7 em 27/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º. Sob a denominação de CENTRAL SOLAR 
PEREIRA BARRETO IV S.A. (“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Reno-
váveis Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.334.083/0001-20, regida pelo presente Estatuto Social, 
pelas disposições da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposi-
ções legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, na Rodovia SP 563, sentido Pereira Barreto a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15378-899. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais 
agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades 
da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de du-
ração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, constru-
ção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto 
Pereira Barreto IV, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de 
atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 118.368.113,61 (cento e dezoito milhões, 
trezentos e sessenta e oito mil, cento e treze reais e sessenta e um centavos), dividido em 108.563.902 
(cento e oito milhões e quinhentos e sessenta e três mil e novecentos e duas) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente na-
cional. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 
a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Pa-
rágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Regis-
tro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respecti-
vo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a 
Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) 
Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo 
III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º. Os acionistas pode-
rão ser representados por outros acionistas ou procuradores, na forma da lei. Artigo 8º. Dependerá da 
aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto, nos termos do artigo 136 da Lei das Socie-
dades por Ações, as seguintes matérias a serem deliberadas em Assembleia Geral da Companhia: (i) au-
mento do capital social; (ii) alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) celebração de qualquer contra-
to relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) resgate, 
amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) aprovação das 
demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) alteração da política de dividendos da Companhia; 
(vii) alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) realização de 
Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) ingresso com pedido de recuperação judicial, 
falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Com-
panhia e qualquer uma de suas controladas; (x) aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou 
outra operação de reorganização societária; e (xi) celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acio-
nista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia desig-
nar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes 
para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da 

ordem do dia. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de 
antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua 
realização. Capítulo IV - Administração da Companhia - Da Diretoria: Artigo 10º A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente 
Estatuto Social. Artigo 11. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia 
Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Com-
panhia. Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos 
livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 
13. A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14. Compete à Di-
retoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários 
ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a com-
petência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações 
e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo 
com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplica-
ção de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, 
contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, 
avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, 
movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas 
estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria 
de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, 
este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado 
para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por 
ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 
deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata 
da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com 
base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile 
ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria compete 
aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do 
substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da 
Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, vi-
deoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Direto-
ria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma 
inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remota-
mente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo 
Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, 
fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo 
após a transcrição da ata. Artigo 16. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Pa-
rágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 
17. A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; 
(iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (iv) por 1 
(um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorga-
das em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos 
e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máxi-
mo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo inde-
terminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas 
pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal Artigo 18. 
A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos 
e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os 
honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribui-
ções e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição 
do Lucro: Artigo 19. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elabora-
das as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do 
resultado do exercício. Artigo 20. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a 
seguinte destinação: (i) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; 
(ii) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos 
primeiros quatro meses do ano; e (iii) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21. Os dividendos 
não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou 
trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediá-
rios e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Re-
vertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo 
de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquida-
ção: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da As-
sembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o 
Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remu-
nerações. Capítulo IX - Foro: ARTIGO 25. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriun-
das deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Pereira Barreto, 15 de dezembro de 2023. EDP 
Renováveis Brasil S.A. Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Diretores.

Central Solar Pereira Barreto I S.A
CNPJ/MF n° 31.469.550/0001-88 - NIRE 35.300.534.140

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 15 (quinze) de dezembro de 2023, às 08h30min, na sede social da 
Central Solar Pereira Barreto I S.A (“Companhia”), localizada na Rodovia SP 563, sentido Pereira Barreto 
a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, Cep 15378-899, na Cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no ar-
tigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, confor-
me assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu 
a presidência da mesa da assembleia a Sra. Paula Ferrareto Dalbello como presidente e o Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior como Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre o 
aumento de capital social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista presente deliberou, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encon-
tra totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no valor total de R$ 77.509.475,49 (setenta e sete milhões e quinhentos e nove mil e qua-
trocentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), mediante a emissão de 57.842.892 (cinquen-
ta e sete milhões e oitocentos e quarenta e dois mil e oitocentos e noventa e duas) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,34 (um real e trinta e 
quatro centavos) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por 
Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 39.317.000,00 (trinta e nove milhões e tre-
zentos e dezessete mil reais), para R$ 116.826.475,49 (cento e dezesseis milhões e oitocentos e vinte e seis 
mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), dividido em 97.159.892 (noventa e 
sete milhões e cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado 
nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com 
seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, os Acionistas da Companhia decidem 
alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° 
O capital social é de R$ 116.826.475,49 (cento e dezesseis milhões e oitocentos e vinte e seis mil e quatro-
centos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), dividido em 97.159.892 (noventa e sete milhões 
e cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 
5.4. Consolidação do Estatuto social. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Es-
tatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Se-
cretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavra-
da em livro próprio. Pereira Barreto, 15 de dezembro de 2023. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presi-
dente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 186.24-7 em 
02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. Sob a denominação de Central Solar Pereira Barreto I S.A. 
(“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.469.550/0001-88, regida pelo presente Estatuto Social, pelas disposições da Lei n° 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 563, 
sentido Pereira Barreto a Usina Três Irmãos, S/N, Zona Rural, CEP 15378-899. Parágrafo Único - A Compa-
nhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e repre-
sentações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou 
em outro país da América do Sul. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 
4º. A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, 
operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Pereira Barreto I, a comerciali-
zação da energia gerada por esse empreendimento, importação de produtos fotovoltaicos, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O capital social é de R$ 116.826.475,49 (cento e dezesseis milhões e oitocentos e vinte e seis mil 
e quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), dividido em 97.159.892 (noventa e sete 
milhões e cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente na-
cional. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 
a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Pa-
rágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Regis-
tro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respecti-
vo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a 
Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) 
Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo 
III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º. Os acionistas pode-
rão ser representados por outros acionistas ou procuradores, na forma da lei. Artigo 8º. Dependerá da 
aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto, nos termos do artigo 136 da Lei das Socie-
dades por Ações, as seguintes matérias a serem deliberadas em Assembleia Geral da Companhia: (i) aumen-
to do capital social; (ii) alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) celebração de qualquer contrato 
relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) resgate, amortização 
ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) aprovação das demonstrações 
financeiras anuais da Companhia; (vi) alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) alteração dos 
direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) realização de Oferta Pública Inicial 
de ações de emissão da Companhia; (ix) ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução 
liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer 
uma de suas controladas; (x) aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de 
reorganização societária; e (xi) celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º. 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Pa-
rágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma 

matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia. As 
Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em 
segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV 
- Administração da Companhia - Da Diretoria: Artigo 10º. A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 
11. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser 
superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12. Os membros 
da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da 
Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13. A Diretoria será composta de 
02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No 
exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de ad-
ministração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, re-
nunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar 
contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em 
estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º 
- No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor 
para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas 
reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deve-
rá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do 
Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamen-
te, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem 
tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao 
Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria compete aos demais Diretores indicar, entre 
os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substi-
tuição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se 
realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reu-
niões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de 
comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os 
membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos 
por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Pará-
grafo 4º - Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores 
fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da 
Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou 
que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar 
no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, 
conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 
16. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada 
reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no 
caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17. A Companhia considerar-se-á 
obrigada quando representada: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (iii) por 2 (dois) procuradores em 
conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (iv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, 
conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a 
prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no pa-
rágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º 
- As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas 
para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contra-
to a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 18. A Companhia terá um Conselho 
Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os 
limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos 
por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19. O 
exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, sub-
metidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. 
Artigo 20. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para 
o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) a Com-
panhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (ii) caso a distribuição de dividen-
dos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos primeiros quatro meses do ano; e (iii) 
o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21. Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, 
contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Compa-
nhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base 
neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos 
intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigató-
rio. Artigo 23. A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais pode-
rão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia 
os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em 
que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 24. A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá 
a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX - Foro: Artigo 
25. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já 
eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Pereira Barreto, 15 de dezembro de 2023. EDP Renováveis Brasil S.A. Paula Ferra-
reto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores.

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023, cujo objeto é a Concessão Administrativa 
para prestação dos serviços de iluminação pública no Município de Araçatuba, 
incluídas a modernização, eficientização, expansão, gestão, operação e manutenção 
da rede municipal de iluminação pública pelo prazo de 13 (treze) anos, com valor do 
contrato estimado de R$ 108.981.637,39 (cento e oito milhões, novecentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 
O Município de Araçatuba/SP, por meio da sua Comissão de Licitação, considerando 
o recurso interposto em relação ao resultado da Concorrência Pública em epígrafe, 
de acordo com a Comissão de Licitação, decide pelo INDEFERIMENTO do recurso, 
mantendo-se o resultado proferido. O resultado do julgamento será disponibilizado 
no site https://aracatuba.sp.gov.br/licitacoes, observadas as previsões do Edital em 
comento.
Alice Mattos Oliveira Vieira Guerreiro / Vitor Matheus Coelho / Leonardo Namba Fadil

Comissão de Licitação
Portaria G.P. nº 7 de 06 de Janeiro de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.544/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.235/2023
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 10/01/2024 até as 08h30min do dia 
26/01/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 26/01/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 26/01/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 09 de janeiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

S. Magalhães S.A. Logística em Comércio Exterior
CNPJ/MF 58.130.089/0001-90 - NIRE - 35.3.0005542-0

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, a se realizar no dia 8 de Março de 2024 às 09 horas, na sede social, à Praça 
da República, 62 - 2º andar, Santos/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I - 
Ordinária: a) Leitura, Discussão e Votação do Relatório da Diretoria e Demonstrações Financeiras 
relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2023; b) Destinação do Resultado do Exercício; 
c) Eleição da Diretoria e fixação de seus honorários; d) Eleição do Conselho Consultivo e 
fixação de seus honorários. II - Extraordinária: a) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, alterado pela Lei 11.638/07, relativo ao 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2023. Santos, 5 de janeiro de 2024. A Diretoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Prefeitura de Itaquaquecetuba – AVISO DE SUSPENSÃO da modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL n° 10/2023 – Processos Administrativo n° 6.038/2023. Objeto: Contratação de 
Empresa com Capacidade Técnica Especializada para Prestação Continua de Serviços de 
Assistência Médica Hospitalar destinados a Servidores Públicos Municipais pertencentes ao 
Executivo e aos que indicarem como seus dependentes, com cobertura prevista nos termos da lei 
nº 9.656/98 e suas alterações – A Secretaria Municipal de Administração e Modernização, tendo em 
vista as impugnações apresentadas, suspende “sine die” a presente licitação para análise.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 8 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Manduri - SP
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇO N. 012/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO para que chegue ao conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO do Termo de Referência da TOMADA DE PREÇO N. 012/2023, levada a efeito, na forma 
como segue: I – A redação da Parcela de maior relevância técnica: INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
E EQUIPAMENTOS do Termo de Referência, passa a vigorar com a seguinte redação: - Luminária 
tecnologia led, corpo em alumínio injetado, potência 100W, fluxo luminoso 17.000 lúmens, 5000K, 
ângulo de abertura 140 graus, tensão 100-227V, Fator de potência >0,98, grau de proteção IP66 para 
o conjunto ótico, IP67 para o driver e IP44 para o alojamento do driver, ser certificada pelo INMETRO, 
e ter garantia de 5 anos. cuja comprovação operacional dar-se-á mediante atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes (CREA), que comprove que a licitante tenha certidão de capacidade operacional, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registado no CREA, necessariamente 
em nome da licitante, no qual se comprove quantitativos mínimos de prova de execução similares, 
desde que em quantidades razoáveis, assim o percentual de 50% (cinquenta por cento), apresentados 
em acervo técnico,  observando a atividade a ser desenvolvida especificamente – elétrica, por trata-se 
exclusivamente de Iluminação Pública. IV – Ratificam-se as demais disposições do edital original, que 
não colidirem com as disposições desta retificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI, 08 DE JANEIRO DE 2024.
Jose Onivaldo Justi - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 011/2023 – 2ª VERSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
9.853/2023 - ERRATA. A Prefeitura Municipal de Vinhedo comunica a seguinte errata:- No item 8.4 
do edital onde se lê: “A garantia poderá ser efetuada até o dia da data de abertura dos envelopes, 
ou seja, até o dia 12/01/2024 até às 09:00 horas, e seu comprovante deverá ser colocado no 
ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, em conformidade com o disposto na Súmula nº 38 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP” leia-se “A garantia poderá ser efetuada até 
o dia da data de abertura dos envelopes, ou seja, até o dia 31/01/2024 até às 09:00 horas, e seu 
comprovante deverá ser colocado no ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, em conformidade 
com o disposto na Súmula nº 38 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP”. Vinhedo, 
09 de Janeiro de 2024. Edison Luis Alves - Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

Leia e assine:
5584-0035
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